
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

Portaria nº 2.397/2015-Reitoria, de 13 de outubro de 2015.

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Paraíba, nomeado pelo Decreto Presidencial, de 12-08-2014, publicado no Diário Oficial
da União em 13-08-2015, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE  tornar sem efeito a Portaria nº 2.396/2015-Reitoria de
09-10-2015, publicada no DOU nº 195, de 13-10-2015 seção 2, página 24, que autorizou o
afastamento do país do servidor  CLAUDIO DYBAS DA NATIVIDADE,  Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto,
Campus Avançado Cabedelo-Centro, durante o período de 15-10-2015 a 23-10-2015, para
participar do XVI Congresso Latino-americano de Ciências do Mar, na cidade de Santa
Marta-Colômbia.

    CÍCERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES
                             Reitor 
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